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1 . Ao Cartório para autuar corretamente a ação civil pública devendo todos os documentos acostados pelo Ministério 
serem juntados ao processo como parte integrante da petição inicial, com a devida numeração, e não apenas 
apensado. Certificar o cumprimento. 2. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuíza ação 
civil pública em desfavor do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, arguindo, em síntese, que foi instaurado o Inquérito 
Civil nº 00829.00037/2011 que consistia em possíveis irregularidades na Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul haja vista a ausência de controle interno sobre a tramitação dos processos administrativos, as remoções 
de servidores por critério da Administração em desacordo com a Lei Complementar nº 13.452/10, bem como a 
ausência de publicidade nos procedimentos de concessão de benefícios fiscais e insuficiente fiscalização do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contribuinte. Afirma que a presente ação busca compelir o réu, através do 
órgão responsável pela gestão tributária, a fornecer todos os dados, informações e documentos eventualmente 
requisitados quando no exercício de suas funções constitucionais e legais, sem a invocação do sigilo diante da 
sistemática sonegação da entrega de determinados dados. A alegação da existência de sigilo dos dados fiscais aos 
contribuintes, não pode lhe ser oposta ao Ministério Público e tampouco ao Tribunal de Contas, vez que são 
instituições que exercem seus múnus constitucionais de investigação ou de controle externo do gestor. Pede 
liminarmente a concessão da tutela para impor ao Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Fazenda, a 
obrigação de fazer consistente em apresentar em Juízo, no prazo de 20 dias: a) relação das sociedades empresariais 
agraciadas com benefícios fiscais e financeiros (este concedido sob a forma de créditos tributários futuros), com 
informação sobre os benefícios fiscais então vigentes, contendo a referida relação: a.1) o CNPJ e a inscrição estadual 
das empresas; a.2) o valor do benefício concedido; a.3) em qual programa de fomento foi enquadrado; a.4) desde 
quando foi editado o benefício; até quando eventualmente retroagiu e quantas vezes foi prorrogado, com as 
respectivas datas de concessões, de publicação em Diário Oficial e de previsão de término; a.5) através de qual 
instrumento ou ato administrativo ele foi concedido; a.6) qual o respectivo cálculo individualizado de estimativa de 
impacto nas metas fiscais e correspondentes medida compensatória específica de que trata o artigo 14 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF); a.7) existência ou não, com a devida comprovação, de prévia autorização do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ); a.8) relação das empresas que se utilizaram do procedimento de 
prorrogação de prazo (parcelamento) para entrega dos respectivos arquivos, nos exercícios de 2010 a 2014 nos 
sistemas SINTEGRA e Escrituração Fiscal Digital ¿ EFD; a.9) relação nominal de omissos, relativamente à entrega dos 
arquivos SINTEGRA e EFD, no período de 2010 a 2014; a.10) listagem contemplado as 10 (dez) maiores devedoras de 
tributos no segmento de empresas que comercializam combustíveis, explicitando a situação dos débitos, bem como se 
usufruíram de benefícios fiscais nos últimos cinco anos, sua natureza e valor; a.11) relação de empresas do setor 
fumageiro que, nos últimos cinco anos tenham obtido benefícios fiscais, sua natureza e valor. b) todos dos documentos 
e vistorias comprobatórios de que as sociedades empresariais que receberam incentivos fiscais cumpriram os 
requisitos/contrapartidas previstos na legislação de regência; c) informe e comprove se fez constar nas Leis e Diretrizes 
Orçamentárias e Leis Orçamentárias dos últimos cinco anos, os valores dos impactos financeiros de todos os 
benefícios fiscais e financeiros, transformados em créditos tributários; d) seja arbitrada multa (astreinte) no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por dia, em caso de descumprimento, a ser revertido ao Fundo de Reconstituição de Bens 
Lesados, não sendo substitutiva das obrigações, que remanescem à aplicação da mesma. É o breve relatório. Os 
autos vieram conclusos. Sem custas processuais, nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85. Passo a analisar os 
pedidos liminares propriamente ditos. Para a concessão da tutela provisória de urgência necessário se faz que a parte 
autora demonstre, de plano, a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. Nesse sentido dispõe o artigo 300 do CPC, in verbis: ¿Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando 
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. § 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória 
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou 
após justificação prévia. § 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão¿. Dessa forma, deve existir convencimento, através da cognição sumária 
típica das tutelas de urgências, da possibilidade da probabilidade do direito e da existência de dano que deva ser 
evitado através da medida. Ainda, tenho que para fins de concessão da liminar em ação civil pública deve concorrer 
também a relevância dos fundamentos. Tratando-se de Administração Pública, incide o princípio da legalidade, 
expresso no art. 37, caput da Constituição Federal, sobre o qual bem discorre o Professor Celso Antônio Bandeira de 
Mello: ¿O princípio da legalidade explicita a subordinação da atividade administrativa à lei e surge como decorrência 
natural da indisponibilidade do interesse público, noção, esta, que conforme foi visto, informa o caráter da relação de 
administração. No Brasil, o art. 5º, inciso II, da Constituição dispõe: `Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei¿. Hely Lopes Meirelles ensina que: `A legalidade, como princípio de 
administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito 
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar 
ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso¿. O autor citado não quis, 
certamente, restringir o princípio da legalidade ao agente, isto é, ao administrador, embora haja se referido 
expressamente a ele. O princípio, que formulou com tanta clareza, diz respeito à Administração em si, à atividade 
administrativa como um todo, englobando, é certo, seus agentes. Tanto isto é verdade que o mesmo doutrinador com 
precisão assinalou: `A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Na 
Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo 



que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza¿. Esta última frase sintetiza, 
excelentemente, o conteúdo do princípio da legalidade. A atividade administrativa deve não apenas ser exercida sem 
contraste com a lei, mas, inclusive, só pode ser exercida nos termos de autorização contida no sistema legal. A 
legalidade na Administração não se resume à ausência de oposição à lei, mas pressupõe autorização dela, como 
condição de sua ação. Administrar é `aplicar a lei, de ofício¿. Em suma, a lei, ou, mais precisamente, o sistema legal, é 
fundamento jurídico de toda e qualquer ação administrativa. A expressão `legalidade¿ deve, pois, ser entendida como 
`conformidade ao Direito¿, adquirindo então um sentido mais extenso. É desdobramento de um dos aspectos do 
princípio da legalidade o respeito, quando da prática de atos individuais, aos atos genéricos que, precedentemente, a 
Administração haja produzido para regular seus comportamentos ulteriores.¿ Nesse sentido, a liberdade do 
administrador não é absoluta. Vincula-se à Constituição, ao império da lei. Não se está frente à questão interna 
corpuris em que é vedado ao Judiciário interferir no Executivo, pois impõe ressaltar que pode e deve o Poder Judiciário 
exercer um controle jurisdicional sobre os atos administrativos, com a cautela que a espécie reclama, não se admitindo 
que o juiz substitua ao administrador. Todavia, controle judicial sobre os atos da administração pública sempre existiu 
e, atualmente, tal se mostra cada vez mais frequente e, muitas vezes, necessário, observados, evidentemente, os 
limites antes referidos. A respeito, Luís Roberto Barroso aduz que: ¿o conhecimento convencional em matéria de 
controle jurisdicional do ato administrativo limitava a cognição dos juízes e tribunais aos aspectos da legalidade do ato 
(competência, forma e finalidade) e não ao seu mérito (motivo e objeto), aí incluídas a conveniência e oportunidade de 
sua prática. Já não se passa mais assim. Não apenas os princípios constitucionais gerais já mencionados, mas 
também os específicos, como moralidade, eficiência e, sobretudo, a razoabilidade-proporcionalidade permitem o 
controle da discricionariedade administrativa (observando-se, naturalmente, a contenção e a prudência, para que não 
se substitua a discricionariedade do administrador pela do juiz).¿ Segundo Di Pietro: ¿O controle judicial constitui, 
juntamente com o princípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o Estado de Direito. De nada 
adiantaria sujeitar-se a Administração Pública à lei se seus atos não pudessem ser controlados por um órgão dotado 
de garantias de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados¿. De sorte que, se 
pode-deve o Poder Judiciário, observada a cautela e os limites que a espécie reclama, exercer um controle jurisdicional 
sobre os atos da Administração Pública, que dirá quando este ato for de natureza manifestamente inconstitucional. 
Segue mais adiante, ¿há que se ressaltar, por oportuno, que os poderes, de fato, são independentes e harmônicos 
entre si, e que se deve observar a sua tripartição. Todavia, na atual Constituição, não há rigidez absoluta, tendo cada 
um dos poderes funções outras que não aquelas de natureza precípua. Vale dizer, poderá, excepcionalmente, o poder 
judiciário exercer poder inerente ao poder executivo ou legislativo, e assim sucessivamente.¿ Assim, ao compulsar os 
autos e analisar as provas carreadas pelo autor não restam dúvidas que estão presentes os requisitos ensejadores 
para a concessão dos pedidos liminares nos termos em que foram postulados. De acordo com a cópia do inquérito civil 
e demais documentos acostados aos autos como o processo de auditoria operacional vislumbra-se os impedimentos 
sofridos tanto pelo Tribunal de Contas do Estado como pelo Ministério Público de Contas na obtenção de determinados 
documentos junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul. Ocorre que a conduta impetrada pela 
Administração Pública não pode ser oposta ao Ministério Público diante da sua natureza constitucional de exercer o 
controle externo do gestor a fim de proteger o patrimônio público e social. De mais a mais, tem se entendido a 
necessidade de publicidade quando estamos a frente de recursos públicos, não se justificando a necessidade de sigilo, 
isto significa dizer, o controle da Administração Pública sob o ângulo do resultado. A publicidade é princípio 
constitucional previsto expressamente no artigo 37 da Constituição Federal e permite ao Estado demonstrar aos 
cidadãos a consecução de objetivos de interesse público, com maior agilidade e eficiência. Gize-se da necessidade da 
transparência dos recursos públicos. Por certo, no caso presente há a necessidade de resguardar o sigilo de alguns 
dados fiscais ao contribuinte, no entanto, não se aplica tal conduta nem ao Ministério Público nem ao Tribunal de 
Contas. Destaco julgado do egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da necessidade de publicidade para o 
controle do uso dos recursos públicos. Tem se entendido que a utilização de recursos públicos por quem está 
submetido ao controle financeiro externo inibe a alegação de sigilo de dados e autoriza a divulgação das informações 
necessárias para o controle dos administradores, sob pena de restar inviabilizada a missão constitucional da Tribunal 
de Contas e do Ministério Público. In verbis: ¿DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTROLE LEGISLATIVO FINANCEIRO. 
CONTROLE EXTERNO. REQUISIÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO DE INFORMAÇÕES ALUSIVAS A 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS PELAS IMPETRANTES. RECUSA INJUSTIFICADA. DADOS NÃO 
ACOBERTADOS PELO SIGILO BANCÁRIO E EMPRESARIAL. 1. O controle financeiro das verbas públicas é 
essencial e privativo do Parlamento como consectário do Estado de Direito (IPSEN, Jörn. Staatsorganisationsrecht. 9. 
Auflage. Berlin: Luchterhand, 1997, p. 221). 2. O primado do ordenamento constitucional democrático assentado no 
Estado de Direito pressupõe uma transparente responsabilidade do Estado e, em especial, do Governo. (BADURA, 
Peter. Verfassung, Staat und Gesellschaft in der Sicht des Bundesverfassungsgerichts. In: Bundesverfassungsgericht 
und Grundgesetz. Festgabe aus Anlass des 25jähringe Bestehens des Bundesverfassungsgerichts. Weiter Band. 
Tübingen: Mohr, 1976, p. 17.) 3. O sigilo de informações necessárias para a preservação da intimidade é relativizado 
quando se está diante do interesse da sociedade de se conhecer o destino dos recursos públicos. 4. Operações 
financeiras que envolvam recursos públicos não estão abrangidas pelo sigilo bancário a que alude a Lei Complementar 
nº 105/2001, visto que as operações dessa espécie estão submetidas aos princípios da administração pública 
insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. Em tais situações, é prerrogativa constitucional do Tribunal [TCU] o 
acesso a informações relacionadas a operações financiadas com recursos públicos. 5. O segredo como ¿alma do 
negócio¿ consubstancia a máxima cotidiana inaplicável em casos análogos ao sub judice, tanto mais que, quem 
contrata com o poder público não pode ter segredos, especialmente se a revelação for necessária para o controle da 
legitimidade do emprego dos recursos públicos. É que a contratação pública não pode ser feita em esconderijos 
envernizados por um arcabouço jurídico capaz de impedir o controle social quanto ao emprego das verbas públicas. 6. 
¿O dever administrativo de manter plena transparência em seus comportamentos impõe não haver em um Estado 
Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo (art. 1º, parágrafo único, da Constituição), ocultamento aos 
administrados dos assuntos que a todos interessam, e muito menos em relação aos sujeitos individualmente afetados 
por alguma medida.¿ (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27ª edição. São Paulo: 
Malheiros, 2010, p. 114). 7. O Tribunal de Contas da União não está autorizado a, manu militari, decretar a quebra de 
sigilo bancário e empresarial de terceiros, medida cautelar condicionada à prévia anuência do Poder Judiciário, ou, em 
situações pontuais, do Poder Legislativo. Precedente: MS 22.801, Tribunal Pleno, Rel. Min. Menezes Direito, DJe 
14.3.2008. 8. In casu, contudo, o TCU deve ter livre acesso às operações financeiras realizadas pelas impetrantes, 
entidades de direito privado da Administração Indireta submetidas ao seu controle financeiro, mormente porquanto 
operacionalizadas mediante o emprego de recursos de origem pública. Inoponibilidade de sigilo bancário e empresarial 



ao TCU quando se está diante de operações fundadas em recursos de origem pública. Conclusão decorrente do dever 
de atuação transparente dos administradores públicos em um Estado Democrático de Direito. 9. A preservação, in 
casu, do sigilo das operações realizadas pelo BNDES e BNDESPAR com terceiros não, apenas, impediria a atuação 
constitucionalmente prevista para o TCU, como, também, representaria uma acanhada, insuficiente, e, por isso mesmo, 
desproporcional limitação ao direito fundamental de preservação da intimidade. 10. O princípio da conformidade 
funcional a que se refere Canotilho, também, reforça a conclusão de que os órgãos criados pela Constituição da 
República, tal como o TCU, devem se manter no quadro normativo de suas competências, sem que tenham autonomia 
para abrir mão daquilo que o constituinte lhe entregou em termos de competências.(CANOTILHO, José Joaquim 
Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 5ª edição. Coimbra: Almedina, 2002, p. 541.) 11. A Proteção 
Deficiente de vedação implícita permite assentar que se a publicidade não pode ir tão longe, de forma a esvaziar, 
desproporcionalmente, o direito fundamental à privacidade e ao sigilo bancário e empresarial; não menos verdadeiro é 
que a insuficiente limitação ao direito à privacidade revelar-se-ia, por outro ângulo, desproporcional, porquanto lesiva 
aos interesses da sociedade de exigir do Estado brasileiro uma atuação transparente. 12. No caso sub examine: I) O 
TCU determinou o fornecimento de dados pela JBS/Friboi, pessoa que celebrou contratos vultosos com o BNDES, a 
fim de aferir, por exemplo, os critérios utilizados para a escolha da referida sociedade empresária, quais seriam as 
vantagens sociais advindas das operações analisadas, se houve cumprimento das cláusulas contratuais, se as 
operações de troca de debêntures por posição acionária na empresa ora indicada originou prejuízo para o BNDES. II) 
O TCU não agiu de forma imotivada e arbitrária, e nem mesmo criou exigência irrestrita e genérica de informações 
sigilosas. Sobre o tema, o ato coator aponta a existência de uma operação da Polícia Federal denominada Operação 
Santa Tereza que apontou a existência de quadrilha intermediando empréstimos junto ao BNDES, inclusive envolvendo 
o financiamento obtido pelo Frigorífico Friboi. Ademais, a necessidade do controle financeiro mais detido resultou, 
segundo o decisum atacado, de um ¿protesto da Associação Brasileira da Indústria Frigorífica (Abrafigo) contra a 
política do BNDES que estava levanto à concentração econômica do setor¿. III) A requisição feita pelo TCU na 
hipótese destes autos revela plena compatibilidade com as atribuições constitucionais que lhes são dispensadas e 
permite, de forma idônea, que a sociedade brasileira tenha conhecimento se os recursos públicos repassados pela 
União ao seu banco de fomento estão sendo devidamente empregados. 13. Consequentemente a recusa do 
fornecimento das informações restou inadmissível, porquanto imprescindíveis para o controle da sociedade quanto à 
destinação de vultosos recursos públicos. O que revela que o determinado pelo TCU não extrapola a medida do 
razoável. 14. Merece destacar que in casu: a) Os Impetrantes são bancos de fomento econômico e social, e não 
instituições financeiras privadas comuns, o que impõe, aos que com eles contratam, a exigência de disclosure e de 
transparência, valores a serem prestigiados em nossa República contemporânea, de modo a viabilizar o pleno controle 
de legitimidade e responsividade dos que exercem o poder. b) A utilização de recursos públicos por quem está 
submetido ao controle financeiro externo inibe a alegação de sigilo de dados e autoriza a divulgação das informações 
necessárias para o controle dos administradores, sob pena de restar inviabilizada a missão constitucional da Corte de 
Contas. c) À semelhança do que já ocorre com a CVM e com o BACEN, que recebem regularmente dados dos 
Impetrantes sobre suas operações financeiras, os Demandantes, também, não podem se negar a fornecer as 
informações que forem requisitadas pelo TCU. 15. A limitação ao direito fundamental à privacidade que, por se revelar 
proporcional, é compatível com a teoria das restrições das restrições (Schranken-Schranken). O direito ao sigilo 
bancário e empresarial, mercê de seu caráter fundamental, comporta uma proporcional limitação destinada a permitir o 
controle financeiro da Administração Publica por órgão constitucionalmente previsto e dotado de capacidade 
institucional para tanto. 16. É cediço na jurisprudência do E. STF que: ¿ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ¿ PUBLICIDADE. 
A transparência decorre do princípio da publicidade. TRIBUNAL DE CONTAS ¿ FISCALIZAÇÃO ¿ DOCUMENTOS. 
Descabe negar ao Tribunal de Contas o acesso a documentos relativos à Administração Pública e ações 
implementadas, não prevalecendo a óptica de tratar-se de matérias relevantes cuja divulgação possa importar em 
danos para o Estado. Inconstitucionalidade de preceito da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará que 
implica óbice ao acesso.¿ (ADI 2.361, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 23/10/2014). 17. Jusfilosoficamente 
as premissas metodológicas aplicáveis ao caso sub judice revelam que: I - ¿nuclearmente feito nas pranchetas da 
Constituição. Foi o legislador de primeiríssimo escalão quem estruturou e funcionalizou todos eles (os Tribunais de 
Contas), prescindindo das achegas da lei menor. (...) Tão elevado prestígio conferido ao controle externo e a quem 
dele mais se ocupa, funcionalmente, é reflexo direto do princípio republicano. Pois, numa República, impõe-se 
responsabilidade jurídica pessoal a todo aquele que tenha por competência (e consequente dever) cuidar de tudo que 
é de todos¿. (BRITTO, Carlos Ayres. O regime constitucional dos Tribunais de Contas. In: Revista do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro. Volume 8. 2º semestre de 2014. Rio de Janeiro: TCE-RJ, p. 18 e 20) II - ¿A 
legitimidade do Estado Democrático de Direito depende do controle da legitimidade da sua ordem financeira. Só o 
controle rápido, eficiente, seguro, transparente e valorativo dos gastos públicos legitima o tributo, que é o preço da 
liberdade. O aperfeiçoamento d controle é que pode derrotar a moral tributária cínica, que prega a sonegação e a 
desobediência civil a pretexto da ilegitimidade da despesa pública. (TORRES, Ricardo Lobo. Uma Avaliação das 
Tendências Contemporâneas do Direito Administrativo. Obra em homenagem a Eduardo García de Enterría. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2003, p. 645) 18. Denegação da segurança por ausência de direito material de recusa da remessa 
dos documentos¿. (MS 33340 / DF - DISTRITO FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. Relator(a): Min. LUIZ FUX. 
Julgamento: 26/05/2015. Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação no Processo Eletrônico. Dje-151. DIVULG 31-07-
2015. PUBLIC 03-08-2015). (grifo nosso) Ao que parece houve entraves por parte da Administração Pública no que 
tange a demonstração de dados a respeito das renúncias fiscais e na constituição e extinção dos créditos tributários 
impossibilitando ao Ministério Público o exame detalhado da Gestão da Receita Pública Estadual. Ressalto que 
descabe aqui a arguição de sigilo fiscal diante do que dispõe o artigo 198, §2º, do Código Tributário Nacional a respeito 
da obrigatoriedade de compartilhar as informações no âmbito da Administração Pública. Ainda, restou demonstrado 
nos autos que diante da dificuldade do Tribunal de Contas do Estado na obtenção dos documentos e informações 
acerca dos benefícios fiscais concedidos, com identificação e valores referentes a cada um dos beneficiados, o 
Ministério Público diligenciou administrativamente na obtenção dos dados, expedindo inclusive Recomendação a 
SEFAZ a fim de que fosse disponibilizado, todavia não obteve êxito. Desta feita, não restam dúvidas da plausibilidade 
das alegações suscitadas pelo Ministério Público, sendo imperioso o reconhecimento da liminar, nos termos em que foi 
postulado, haja vista a magnitude da situação, sendo relevantes os fundamentos. Por oportuno, cabe dizer que as 
verbas públicas devem ser bem direcionadas, concretizando o anseio de todo cidadão que tem o direito à boa 
administração pública. Diante de tais lineamentos, tenho que necessário para o desempenho da fiscalização externa a 
ser realizada pelo Ministério Público, em especial das desonerações fiscais e exação tributária, a obtenção dos dados a 
fim de que os órgãos de controle possam de forma efetiva realizar a fiscalização dos atos de gestão, face as suas 



atribuições constitucionais e legais. Isto posto, em uma análise sumária da questão, tenho que se mostram presentes 
os requisitos para a concessão da tutela provisória de urgência, razão pela qual determino ao Estado a apresentar em 
Juízo: a) relação das sociedades empresariais agraciadas com benefícios fiscais e financeiros (este concedido sob a 
forma de créditos tributários futuros), com informação sobre os benefícios fiscais então vigentes, contendo a referida 
relação: a.1) o CNPJ e a inscrição estadual das empresas; a.2) o valor do benefício concedido; a.3) em qual programa 
de fomento foi enquadrado; a.4) desde quando foi editado o benefício; até quando eventualmente retroagiu e quantas 
vezes foi prorrogado, com as respectivas datas de concessões, de publicação em Diário Oficial e de previsão de 
término; a.5) através de qual instrumento ou ato administrativo ele foi concedido; a.6) qual o respectivo cálculo 
individualizado de estimativa de impacto nas metas fiscais e correspondentes medida compensatória específica de que 
trata o artigo 14 da Lei Complementar 101/2000 (LRF); a.7) existência ou não, com a devida comprovação, de prévia 
autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ); a.8) relação das empresas que se utilizaram do 
procedimento de prorrogação de prazo (parcelamento) para entrega dos respectivos arquivos, nos exercícios de 2010 
a 2014 nos sistemas SINTEGRA e Escrituração Fiscal Digital ¿ EFD; a.9) relação nominal de omissos, relativamente à 
entrega dos arquivos SINTEGRA e EFD, no período de 2010 a 2014; a.10) listagem contemplado as 10 (dez) maiores 
devedoras de tributos no segmento de empresas que comercializam combustíveis, explicitando a situação dos débitos, 
bem como se usufruíram de benefícios fiscais nos últimos cinco anos, sua natureza e valor; a.11) relação de empresas 
do setor fumageiro que, nos últimos cinco anos tenham obtido benefícios fiscais, sua natureza e valor. b) todos dos 
documentos e vistorias comprobatórios de que as sociedades empresariais que receberam incentivos fiscais 
cumpriram os requisitos/contrapartidas previstos na legislação de regência; c) informe e comprove se fez constar nas 
Leis e Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias dos últimos cinco anos, os valores dos impactos financeiros de 
todos os benefícios fiscais e financeiros, transformados em créditos tributários; Prazo: 20 dias, sob pena de fixação de 
multa diária em caso de descumprimento. Intimem-se, inclusive o Secretário da Fazenda, pessoalmente, através de 
mandado. 4 . Cite-se o réu.  


